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o OFÍCIO N“ 205/2022

Bom Jardim, 22 de novembro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor

UJ

o JOÃO FRANCISCO DE LIRA

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo TC n°

19100204-5, julgado na sessão ordinária realizada no dia 09/03/2021, cuja publicação no D.O.E.
ocorreu em 12/03/21, que julgou as contas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE referente ao
exercício financeiro de 2018, encaminhou ofício para esta Egrégia Casa Legislativa em 14 de maio

de 2021, informando a disponibilidade do Processo Eletrônico para análise dos Edis, com a
RECOMENDAÇÃO PARA APROVAÇÃO COM RESSALVAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS apresentada
por Vossa Excelência.

O

o.

O julgamento exarado pelo Tribunal de Contas se submete a apreciação deste Poder
Legislativo, a teor do art. 31, §2° da Constituição Federal, combinado com o art. 23, XIV, da Lei
Orgânica Municipal. Oportuno destacar queoTCE/PE, nos autos do Processo TC N.9 0600142-7, por

No julgamento do Prefeito pela Câmara demeio da Decisão TC N.5 0287/06, esclarece:

Vereadores, mediante Parecer prévio do Tribunal de Contas, deve haver observância ao
contraditório e à ampla defesa, conforme já se posicionou o Supremo Tribunal Federal.

Diante do exposto, notifica-se Vossa Excelência para, no prazo de 10 (dez) dias, a

contar do recebimento do presente, apresentar defesa escrita, juntando documentos, se assim

desejar. Ficando facultada, ainda, vista integral dos autos, na sede da Câmara Municipal, sob a égide
do devido processo legal em respeito irrestrito ao contraditório e ampla defesa.

Informamos ainda que o processo eletrônico junto ao TCE/PE poderá ser consultado
^ site:

no

https://etce.tce.pc .gov.br/epp/ConsultaExtern3TCE/listView.sea^?cprc-19100204&digito-5

Atenci^amente,

boMjardimftMÁRA MUNICIPAL DE VÉREADORE

LENILSON SANTOS DEilMA

PRESIDENTE

\
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PARECER NS 013/2023.

MATÉRIA:

Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2018 - Processo 19100204-5, da Prefeitura

Municipal de Bom Jardim/PE, Estado de Pernambuco, que obtinha como gestor responsável o Senhor

JOÃO FRANCISCO DE LIRA.

RELATÓRIO:

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, veio para esta Comissão para oferta de Parecer.

Inicialmente, faz-se necessário mencionar os motivos que levaram à UNANIMIDADE da

Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco a emitir parecer prévio recomendando

à esta Edilidade a Aprovação com ressalvas das Contas referente ao exercício de 2018 da Prefeitura

Municipal de Bom Jardim/PE que tinha como gestor responsável o defendente Sr. JOÃO FRANCISCO DE

LIRA (Processo TC ns 19100204-5), qual seja:

[...]

CONSIDERANDO que o Município cumpriu os limites constitucionais e legais, com

exceção do limite das despesas com pessoal;

CONSIDERANDO, contudo, as seguintes atenuantes: a) houve redução do

comprometimento da DTP ao longo do exercício, pois o percentual no 12

Quadrimestre era 58,97%, passando para 58,72% no 22 Quadrimestre e

finalizando em 56,72% no 32 Quadrimestre; b) a despesa total com pessoal foi

reenquadrada no 12 quadrimestre de 2019 (52,38%); c) houve redução da

despesa total com pessoal em valores absolutos de 37,1 milhões em 2017 para

36,6 milhões em 2018; d) houve adoção de medidas no ano anterior com vistas

à redução da DTP;

CONSIDERANDO que as demais irregularidades são insuficientes para motivar a

rejeição das contas, sendo passíveis de determinações para que não voltem a se

repetir em futuros exercícios;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo

75, bem como com os artigos 31, §§ 12 e 22, da Constituição Federal e o artigo

86, § 12, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Bom Jardim a

aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). João Francisco De Lira, relativas

ao exercício financeiro de 2018.
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70,

inciso V, ambos da Lei Estadual ns 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura

Municipal do Bom Jardim, ou quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos

indicados, se houver, as medidas a seguir relacionadas :

Abster-se de incluir na LOA a previsão de um limite exagerado para a

abertura de créditos suplementares,descaracterizandoa concepção da peça

orçamentária como um instrumento de planejamento;

1.

Incluir na programação financeira demonstrativo especificando em separado

a quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem

como a evolução do montante dos créditos tributários passíveis de cobrança

administrativa;

2.

Aprimorar o controle contábil das receitas e despesas orçamentárias por

fonte/destinação dos recursos, discriminando as fontes ordinárias e

vinculadas de receitas e suas respectivas aplicações em despesas, em

obediência ao previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público-MCASP;

3.

Providenciar a elaboração de Programação Financeira e Cronograma Mensal

de Desembolso com todas as informações e dados financeiros devidos e

pertinentes, e com a devida transparência e completude.

4.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo único da Lei

Estadual n2 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal do Bom

Jardim, ou a quem o suceder, que atenda as medidas a seguir relacionadas;

1. Evitar fazer inscrição de Restos a Pagar Processados sem que haja

disponibilidade de caixa, o que poderá comprometer o desempenho

orçamentário do exercício seguinte;

Após devidamente notificado, o senhor João Francisco de Lira apresentou defesa

intempestivamente.

Finalizado o relatório há que se aduzir os fundamentos abaixo descritos.

Diante dos fatos apurados pelo Tribunal de Contas, apesar da aprovação com ressalvas, há de

se considerar falhas graves apontadas no voto que devem ser levadas em consideração na presente

análise, inclusive, a própria prestação de contas de gestão do mesmo exercício analisada também pelo

Tribunal de Contas apontou irregularidades.

Registre-se inicialmente que o processo de prestação de contas de governo não abrange

todos os atos do gestor, mas primordialmente a verificação dos limites legais e constitucionais necessários
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

para emissão do Parecer Prévio peloTCE-PE, com a finalidade de dar cumprimento à Constituição Estadual,

artigo 86, § 1?, inciso III, e à Lei Estadual no 12.600/04 (Lei Orgânica do TCE-PE), artigo 22, inciso II.

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 848826 (Tema 835 da repercussão gerai), o

Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a competência para julgar as contas de governo e de

gestão dos prefeitos é exclusiva da Câmara de Vereadores, cabendo ao Tribunal de Contas auxiliar o Poder

Legislativo municipal emitindo parecer que somente poderá ser derrubado por decisão de 2/3 dos

vereadores.

Pois bem. Analisando o voto do relator na prestação de contas de governo, este esclarece o

seguinte:

A despesa total com pessoal encontrava-se acima do limite desde o le semestre

de 2013, apresentando descontrole nos gastos durante todos os exercícios

seguintes, quando se chegou ao percentual de 60,41% no 32 quadrimestre de

2017.

A gestão fiscal para análise da despesa com pessoal do exercício de 2017,

primeiro ano da gestão, foi julgada irregular (Processo TCE-PE n2 1960004- 5),

tendo em vista a administração municipal não ter promovido medidas

suficientes para o total enquadramento das despesas gastas com pessoal,

configurando a prática da infração administrativa prevista na Lei Federal n2

10.028/2000 (artigo 52, IV), e na Resolução TC n2 20/2015. Houve recurso

ordinário ainda não julgado.

A despesa com pessoal, desde o início da gestão (12 quadrimestre do exercício

de 2017), estava desenquadrada,permanecendoacima do limite durante todo o

exercício de 2018.

Portanto, a irregularidade resta configurada.

De fato, o relator apresentou esclarecimentos para a não rejeição, aduzindo algumas

condutas do gestor da época, mas não detalhou de forma pormenorizada. Explicamos.

Em 2017, ano que o gestor assumiu a prefeitura, de fato o gasto com pessoal estava

desenquadrado por condutas de gestões anteriores. Todavia, como tratado no voto, o gestor teve o

julgamento irregular no processo 1960004-5 (Relatório de Gestão Fiscal) relativo ao ano de 2017, pois no

19 Quadrimestre o gasto com pessoal estava em 58,61% e ao final do 39 quadrimestre estava em 60,20%,

acima do limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em 2018, não chegou a reduzir o gasto com pessoal ao limite legal estabelecido na Lei de

Responsabilidade Fiscal que é de 54%. Inclusive, no ano de 2018, a receita corrente líquida do Município

aumentou comparada a 2017, logo, não haveria motivos para a não redução do gasto com pessoal. Segue

quadro comparativo da receita dos anos de 2017 e 2018:
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

Receita Corrente Líquida

Ano de 2018Ano de 2017

R$ 62.135.813,42R$ 66.528.804,69

R$ 63.539.203,39R$ 40.760.779,18

R$ 64.775.100,40R$ 61.461.143,56

R$ 190.450.117,21R$ 168.750.727,43

R$21.699.389,78Diferença

Mesmo com o aumento da receita de forma significativa, permaneceu o Município com o

gasto com pessoal ao final do 39 quadrimestre de 2018 em 56,72%. Percebemos que a redução do

percentual do gasto com pessoal em 2018 não se deu por condutas do gestor, mais pelo incremento da

receita alheias a vontade do gestor, ou seja, a irregularidade persiste e não foi atenuada.

Cumpre destacar ainda que houve o julgamento da prestação de contas de gestão do Senhor

João Francisco de Lira - PROCESSO TCE-PE 19100202-1 relativo ao exercício de 2018 e, ainda que

aprovada regular, com ressalvas, apresenta-se no voto do julgamento que o gestor efetuou gastos sem

licitação e com fracionamento de despesas, fato este grave, inclusive, fato ensejador de responsabilidade

administrativa, civil e penal, como por exemplo, improbidade administrativa.

Ao nosso ver, são irregularidades graves e necessárias as reprimendas para rejeição das

contas, contrariandoo parecer Prévio do Tribunal de Contas, pois o fracionamento de licitação e ausência

de processo licitatório são características típicas de atos de improbidade administrativa, bem como de

crime licitatório.

Considerando os fatos acima relatados, na forma própria da Lei Orgânica e Regimento Interno

desta casa, apresentamos parecer recomendando a rejeição das contas do Senhor João Francisco de Lira,

contrariando o parecer prévio do Tribunal de Contas o Estado de Pernambuco.

Assim, segue o Parecer que dispõe sobre a rejeição das contas para discussão e apreciação

do Douto Plenário, nos termos regimentais.

Considerando a juntada de novos documentos e fatos apurados por esta comissão,

necessário se faz uma nova intimação do ex-gestor para apresentar, caso queira, no prazo de 10 (dez

dias) corridos, a partir do recebimento, defesa sobre os fatos e documentos juntados aos autos.

Após apresentação de defesa, deve ser retornado a esta comissão para análise se há

fundamentos ou não para mudança do presente parecer.
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

Para constar, eu, Vereadora JÊSSICA MARIA BARBOSA DA SILVA, Relatora, lavrei o

presente parecer, que assino juntamente com os demais membros que aprovarem-no.

Saia das Comissões, Bom Jardim/PE, 13 de junho de 2023.

SEVERINOLUCIANO CHAVES DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO

1

d0

'^OQXXAy

\j
RAIMUNDOGERÔNIMODASILVAJÊSSICA MARIA BARBOSA DA SILVA

MEMBRORELATOR
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

OFÍCIO N“ 250/2023

Bom Jardim, 13 de junho de 2023.

Ao Excelentíssimo Senhor

JOAO FRANCISCO DE LIRA

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo TC n°

19100204-5, julgado na sessão ordinária realizada no dia 09/03/2021, cuja publicação no D.O.E.

ocorreu em 12/03/21, que julgou as contas da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE referente ao

exercício financeiro de 2018, encaminhou ofício para esta Egrégia Casa Legislativa em 14 de maio

de 2021, informando a disponibilidade do Processo Eletrônico para análise dos Edis, com a

RECOMENDAÇÃO PARA APROVAÇÃO COM RESSALVAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS apresentada

por Vossa Excelência.

O julgamento exarado pelo Tribunal de Contas se submete a apreciação deste Poder

Legislativo, a teor do art. 31, §2® da Constituição Federal, combinado com o art. 23, XIV, da Lei

Orgânica Municipal. Oportuno destacar queoTCE/PE, nos autos do Processo TC N.2 0600142-7, por

meio da Decisão TC N.2 0287/06, esclarece: "No Julgamento do Prefeito pela Câmara de

Vereadores, mediante Parecer prévio do Tribunal de Contas, deve haver observância ao

contraditório e à ampla defesa, conforme já se posicionou o Supremo Tribunal Federal."

Anteriormente, Vossa Senhoria Já havia sido citado e apresentado defesa, todavia,

conforme parecer da comissão de finanças e orçamento, com a juntada de novos fatos e

documentos, necessário se faz a nova intimação, em homenagem ao contraditório e ampla

defesa.

Diante do exposto, notifica-se Vossa Excelência para, no prazo de 10 (dez) dias, a

contar do recebimento do presente, apresentar defesa escrita, juntando documentos, se assim

desejar. Ficando facultada, ainda, vista integral dos autos, na sede da Câmara Municipal, sob a égide

do devido processo legai em respeito irrestrito ao contraditório e ampla defesa.

Atenciosamente,

i

CÂMARA MUNICIPAL DE UERBADORES DE BOM JARDIM
sj

JOSÉ SOARES DE SOUSAJÚNIOR

PRESIDENTE
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PARECER N" OÍ5/2023.

MATÉRIA:

Prestação de Contas do Exercício Financeiro de 2018 - Processo 19100204-5, da Prefeitura

Municipal de Bom Jardim/PE, Estado de Pernambuco, que obtinha como gestor responsável o Senhor JOAO
FRANCISCO DE URA.

RELATORIO:

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, veio para esta Comissão de Finanças e

Orçamento para oferta de Parecer.

Inicialmente, faz-se necessário mencionar os motivos que levaram à UNANIMIDADE da

Primeira Câmara do Tribunal dc Contas do Estado de Pernambuco a emitir parecer prévio recomendando à

esta Edilidade a Aprovação com ressalvas das Contas referente ao exercício de 2018 da Prefeitura Municipal

de Bom Jardim/PE que tinha como gestor responsável o defendente Sr. JOÀO FRANCISCO DE LIRA
(Processo TC n” 19100204-5), qual seja:

[...]

CONSIDERANDO que o Município cumpriu os limites constitucionais e legais,

com exceção do limite das despesas com pessoal;

CONSIDERANDO, contudo, as seguintes atenuantes: a) houve redução do

comprometimento da DTP ao longo do exercício, pois o percentual no 1”

Quadrimestre era 58,97%, passando para 58,72% no 2° Quadrimestre e

finalizando em 56,72% no 3® Quadrimestre; b) a despesa total com pessoal foi

reenquadrada no i" quadrimestre de 2019 (52,38%); c) houve redução da despesa

total com pessoal em valores absolutos de 37,1 milhões em 2017 para 36,6

milhões em 2018; d) houve adoção de medidas no ano anterior com vistas à

redução da DTP;

CONSIDERANDO que as demais irregularidades são insuficientes para motivar

a rejeição das contas, sendo passíveis de determinações para que não voltem a se

repetir em futuros exercícios;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o

artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1° e 2", da Constituição Federal e o

artigo 86, § 1°, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Bom Jardim a

aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). João Francisco De Lira, relativas
ao exercício financeiro de 2018.
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CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70,

inciso V, ambos da Lei Estadual n° 12.600/2004,ao atual gestor do(a) Prefeitura

Municipal do Bom Jardim, ou quem vier a sucedê-lo. que atenda, nos prazos

indicados, se houver, as medidas a seguir relacionadas :

Abster-se de incluir na LOA a previsão de um limite exagerado para a abertura

de créditos suplementares, descaracterizando a concepção da peça

orçamentária como um instrumento de planejamento;

1.

Incluir na programação financeira demonstrativo especificando em separado

a quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem

como a evolução do montante dos créditos tributários passiveis de cobrança

administrativa;

2.

Aprimorar o controle contábil das receitas e despesas orçamentárias por

fonte/destinaçào dos recursos, discriminando as fontes ordinárias e vinculadas

de receitas e suas respectivas aplicações era despesas, em obediência ao

previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP;

3.

Providenciar a elaboração de Programação Financeira e Cronograma Mensal

de Desembolso com todas as informações e dados financeiros devidos c

pertinentes, e com a devida transparência e completude.

4.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo único da Lei

Estadual n° 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal do Bom

Jardim, ou a quem o suceder, que atenda as medidas a seguir relacionadas:

l. Evitar fazer inscrição de Restos a Pagar Processados sem que haja

disponibilidade de caixa, o que poderá comprometer o desempenho

orçamentário do exercício seguinte;

Após devidamente notificado, o senhor João Francisco de Lira apresentou defesa

intempestivamente.

Esta Comissão analisou tanto as contas de governo, quanto a prestação de contas de gestão

referenteao exercício de 2018. Por fim, foi recomendadoa rejeição das contas.

Fora oportunizado novamente ao Senhor João Francisco de Lira a apresentar nova defesa sobre

os fatos apurados, o que fora apresentado intempe.stivamente, todavia, esta comissão analisará a defesa

apresentada.

O defendente reforça que ambas as contas, tanto de Governo quanto de gestão, foram aprovadas

pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. Afirma que a defesa com pessoal apurada a época foi

analisada pelo Tribunal que apontou que o gestor tomou medidas para redução ao limite previsto na Lei de

Responsabilidade Fiscal, logo, não havia motivos para rejeição.

Pois bem, os fatos e fundamentos apresentados não são suficientes para modificação do

entendimento desta comissão pela rejeição das contas.
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

Registre-se inicialmente que o processo de prestação de contas de governo não abrange todos

os atos do gestor, mas primordialmente a verificação dos limites legais c constitucionais necessários para

emissão do Parecer Prévio pelo TCE-PE, com a finalidade de dar cumprimento à Constituição Estadual,

artigo 86, § 1®, inciso III, e à Lei Estadual no 12.600/04 (Lei Orgânica do TCE-PE), artigo 2°, inciso II.

No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 848826 (Tema 835 da repercussão geral), o

Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a competência para julgar as contas de governo e de

gestão dos prefeitos é exclusiva da Câmara de Vereadores, cabendo ao Tribunal de Contas auxiliar o Poder

Legislativo municipal emitindo parecer que somente poderá ser derrubado por decisão de 2/3 dos
vereadores.

Pois bem, como apurado por esta comissão o voto do relator aponta que a gestão Fiscal para

análise da despesa com pessoal do exercício de 2017, primeiro ano da uestao. foi julgada irregular (Processo
TCE-PE n° 1960004- 51, tendo em vista a administração municipal não ter promovido medidas suficientes

para o total enquadramento das despesas gastas com pessoaL configurando a prática da infração

administrativa prevista na Lei Federal n° 10.028/2000 (artigo 5", IV). e na Resolução TC n° 20/2015.

Afirnia ainda na defesa que a despesa com pessoal, desde o inicio da gestão (1° quadrimestre

do exercido de 2017). estava desenquadrada, permanecendo acima do limite durante todo o exercício de

2018. Portanto, a irregularidade resta configurada.

Reiteramos os argumentos do primeiro parecer.

Em 2017, ano que o gestor assumiu a prefeitura, de fato o gasto com pessoal estava

desenquadrado por condutas de gestões anteriores. Todavia, como tratado no voto, o gestor teve o

julgamento irregular no processo 1960004-5 (Relatório de Gestão Fiscal) relativo ao ano de 2017, pois no

1° Quadrimestre o gasto com pessoal estava em 58,61% e ao final do 3** quadrimestre estava em 60,20%,

acima do limite estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em 2018, não chegou a reduzir o gasto com pessoal ao limite legal estabelecido na Lei de

Responsabilidade Fiscal que é de 54%. Inclusive, no ano de 2018, a receita corrente líquida do Município

aumentou comparada a 2017, logo, não havería motivos para a não redução do gasto com pessoal. Segue

quadro comparativo da receita dos anos de 2017 e 2018:

Receita Corrente Líquida

Ano de 2017 Ano de 2018

RS 62.135.813,42R$ 66.528.804,69

RS 40.760.779,18 RS 63.539.203,39

RS 61.461.143,56 RS 64.775.100,40

RS 168.750.727,43 RS 190.450.117,21
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

RS 21.699.389,78Diferença

Mesmo com o aumento da receita de forma significativa, permaneceu o Município com o gasto

com pessoal ao final do 3° quadrimestre de 2018 em 56,72%. Percebemos que a redução do percentual do

gasto com pessoal em 2018 não se deu por condutas do gestor, mais pelo incremento da receita alheias a

vontade do gestor, ou seja, a irregularidade persiste e nao foi atenuada.

Cumpre destacar ainda que houve o Julgamento da prestação de contas de gestão do Senhor
João Francisco de Lira - PROCESSO TCE-PE N° 19100202-1 relativo ao exercício de 2018 e, ainda que

aprovada regular, com ressalvas, apresenta-se no voto do julgamento que o gestor efetuou gastos sem

licitação e com fracionamento de despesas, fato este grave, inclusive, fato enseiador de responsabilidade

administrativa, civil e penal, como por exemplo, improbidade administrativa.

Ao nosso ver, são irregularidades graves e necessárias as reprimendas para reieicão das contas,

contrariando o parecer Prévio do Tribunal de Contas, pois o fracionamento de licitação e ausência dc

processo licitatório são características típicas de atos de improbidade administrativa, bem como de crime

licitatório.

Considerando os fatos acima relatados, na forma própria da Lei Orgânica e Regimento Interno

desta casa, apresentamos parecer recomendando a rejeição das contas do Senhor João Francisco de Lira,

contrariando o parecer prévio do Tribunal de Contas o Estado de Pernambuco.

Assim, segue o Parecer que dispõe sobre a rejeição das contas para discussão e apreciação do

Douto Plenário, nos temios regimentais.

Para constar, eu, Vereadora JÊSSICA MARIA BARBOSA DA SILVA, Relatora, lavrei

o presente parecer, que assino juntamente com os demais membros que aprovarem-no.

Sala das Comissões, Bom Jardim/PE, 15 de agosto de 2023.

>

yWOTÚCf^WCrCHAVES DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO

S

RAIMUNDO GERONIMO DA SILVA

MEMBRO

JESSICA lA-^ARBOSA DA SILVA

RELATOR
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PARECER N‘’.Oí’/ /2023.

MATÉRIA:

Projeto de Resolução n® 25/2023, de autoria da Comissão Pennanente de Finança e

Orçamento, que rejeita as contas do exercício financeiro de 2018 da Prefeitura Municipal de Bom

Jardim/PE, que obtinha como gestor responsável o Sr. João Francisco de Lira.

RELATORIO:

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, em especial ao inciso VII, do artigo 172;

do inciso XIX, do art. 19; do inciso II, da alínea f, do inciso I, do art. 71 e alínea r, do parágrafo único, do

artigo 80, e após o presente Projeto de Resolução a ser posto em pauta, veio para esta Comissão para oferta
de Parecer.

O Projeto de Resolução em apreço trata do posicionamento a ser adotado pela Câmara

Municipal de Bom Jardim/PE, na ocasião da deliberação sobre o Parecer Prévio Emitido pelo Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco nos autos do Processo TC n° 19100204-5, o quai teve como objeto a

Prestação de Contas de 2018 da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/PE, de responsabilidade do Senhor
João Francisco de Lira.

Outro fato que merece destaque, diz respeito ao quórum para deliberar sobre o Parecer

Prévio, o qual para ser reformado deverá obter 2/3 (dois terços) dos membros da Casa.

Então, através da análise feita no presente Projeto de Resolução, verificou-se que o

mesmo foi elaborado de acordo com as disposições do Regimento Interno da Casa, o qual, frise-se, originou-

se a partir do exercício do controle político-administrativo estampado no texto dos artigos 29, XI e 71 da

Constituição Federal, de modo que vislumbramos sua total legalidade pelo fato do mesmo não ir dc encontro
a nenhuma nornia de ordem constitucional.

Considerando que a matéria constante no Projeto de Resolução sob consulta está em

perfeitas condições para sua aprovação por seguir todos os trâmites necessários e preencher os requisitos

admissíveis em sua totalidade, concluímos pela aprovação do Projeto de Resolução n" 25/2023.

Para constar, eu. Vereador Alexandre Barbosa de Araújo, Relator, lavrei o presente
parecer, que assino juntamente com os demais membros.

Bom Jardim, 15 de agosto de 2023.

Ãrb^a da Silva
PRfeSID^TE DA COMISSÃO

JÊSSICA

Alexandre Barbosa de araújoVJ
RELATOR

adeildo Barbosa dos Santos

MEMBRO
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CAMARA MUNICIPAL DO

BOM JARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

RESOLUÇÃO N“ 25,15 DE AGOSTO DE 2023.

REJEITA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2018 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/PE, DO

GESTOR SR. JOÃO FRANCISCO DE LIRA,
DELIBERANDO SOBRE O PARECER DO TCE/PE

PROCESSO TC N" 19100204-5.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JARDIM,

ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa,

bem como, §2® do art. 31 da Constituição Federal; do inciso VII, do artigo 172; do inciso XIX, do art. 19;

do inciso II, da alínea f, do inciso I, do art. 71 e alínea r, do parágrafo único, do artigo 80, todos do Regimento
Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e eu PROMULGO a seguinte Resolução;

Art. 1® Ficam REJEITADASas contas referenteao exercíciode 2018 da Prefeitura Municipal

de Bom Jardim, que tinha como gestor responsável o Sr, João Francisco de Lira, conforme parecer emitido
pela Comissão de Finanças e Orçamento, contrariando o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado

de Pernambuco, nos autos do Processo TC n° 19100204-5.

Art. 2® O placar da votação foi de 01 (um) voto a favor da aprovação das contas e 10 (dez)
votos contra.

Art. 3® Este Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Bom Jardim, 15 de agosto de 2023.

JOSÉ SOARES D(Í SOUZA JUNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM
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10/10/2023,11:02 Município de Bom Jardim

ESTADO DE PERNAMBUCO

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM

CÂMARA MUNICIPAL DO BOM JARDIM

RESOLUÇÃO N“ 25/2Q23

RESOLUÇÃO N" 25,15 DE AGOSTO DE 2023.
REJEITA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2018 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/PE, DO
GESTOR SR. JOÃO FRANCISCO DE LIRA,
DELIBERANDO SOBRE O PARECER DO TCE/PE

PROCESSO TC N“ 19100204-5.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE BOM JARDIM, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo
Regimento Interno desta Casa, bem como. §2*’ do art. 31 da
Constituição Federal; do inciso VII, do artigo 172; do inciso
XIX, do art. 19; do inciso II, da alinea f, do inciso I, do art. 71

e alínea r, do parágrafo único, do artigo 80, todos do
Regimento Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e eu

PROMULGO a seguinte Resolução;
Art. 1“ Ficam REJEITADAS as contas referente ao exercicio

de 2018 da Prefeitura Municipal de Bom Jardim, que tinha
como gestor responsável o Sr. João Francisco de Lira,
conforme parecer emitido pela Comissão de Finanças e

Orçamento, contrariando o Parecer Prévio do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, nos autos do Processo TC n®
19100204-5.

Art. 2“ O placar da votação foi de 01 (um) voto a favor da
aprovação das contas e 10 (dez) votos contra.
Art. 3" Este Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.
Câmara Municipal de Bom Jardim, 15 de agosto de 2023.

JOSÉ SOARESDE SOVZAJUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim
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